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Município de Nova Fátima - Estado do paraná

cN PJ no 7 5.828.418 1OOOí -90
Rua Dr.o Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86310{00 - Nova Fátima (PR)
a (043) 3552 1122

Solicitação

Nova Fátima (PR), em 25 de novembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Venho através do presente, solicitar a contratação de empresa para

prestação de seruiços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho, exigidos pela

Iegislação trabalhista vigente, município de Nova Fátima/pR.

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Secretário de Admi, , Finanças e Gesfâo
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Nova Fátima (PR), em 25 de novembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito.
Para: Depto Contábil

Referência: lnformação sobre saldo de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

Solicito de vossa senhoria que informe no prazo máximo de 24 horas, as dotações
orçamentárias e os seus respectivos saldos para contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho, exigidos pela legislação
trabalhista vigente.
No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

aoaen,áakffi,,i^"
Prefeito Municipal
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Em resposta a solicitação, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e documentos
orçamentários vigentes para este exercício, constatamos a exigência de saldos contábeis no valor solicitado para
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho, para
elaboração dos programas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente, como segue:

Ano da

Despesa
Código da
Despesa

Elemento

2024 6 339039
2024 L3 339039
2024 30 339039
2024 19 339039
2024 37 339039
2024 4! 339039
2024 4B 339039
2024 55 339039

2024 6t 339039
2024 67 339039
2024 74 339039
2024 77 339039
2024 84 339039
2024 89 339039
2024 99 339039
2024 L06 339039
2024 109 339039
2024 1,16 339039
2024 119 339039
2024 1,25 339039
2024 L3L 339039
2024 737 339039
2024 L43 339039
2024 149 339039
2024 153 339039

2024 155 339039

2024 1,57 339039

2024 1,67 339039
2024 170 339039
2024 t77 339039

2024 L94 339039
2024 2to 339039
2024 226 339039

2024 239 339039

2024 246 339039
2024 256 339039
2024 264 339039

2024 276 339039
2024 282 339039

2024 289 339039

2024 293 339039

2024 298 339039

2024 303 339039

2024 310 339039

2024 320 339039

2024 328 339039

2024 337 339039

2024 346 339039

2024 349 339039
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2024 355 339039
2024 359 339039
2024 366 339039

2024 378 339039
2024 392 339039
2024 399 339039
2024 404 339039
2024 408 339039
2024 41,4 339039

2024 4t9 339039
2024 428 339039
2024 438 339039
2024 443 339039
2024 454 339039
2024 459 339039
2024 462 339039
2024 467 339039
2024 frfi 339039
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De: Prefeito Municipal
Sr. Roberto Carlos Messias

Para: Agente de Contratação
Sr. Aristeu Bortoti Junior

Referente: Abertura de Processo Licitatório

De acordo com informação da contabilidade, para contratação de empresa paru prestação de
serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração dos programas de
saúde do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente, solicito a instauração de
procedimento de Dispensa de Licitação de acordo com o art. 75, ll, da Lei no 14.133121
quanto à aquisição do solicitado.

Nova Fátima (PR), 26 de novembro de 2024.

RobeÉo Carlos Messias
Prefeito Municipal
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PORTARTA No. 01012024

-

o pREFEtro MUNIctpAL DE NovA rÁnuR -
ESTADo Do pARAttÁ, No uso DE suAS
ATRtBUIÇÕes recRls:

RESOLVE.

ART. 1o- Nomear o servidor público municipal Aristeu Bortoti Junior para
exercer as atividades de Agente de Contratação do Município de Nova Fátima, em atendimento
à na Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Municipal no 23BB1Z3 e Decreto
Municipal no.217, de 1g de setembro de 2022.

ART. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Estado do Paraná, 03 de janeiro de
2024.

ROBERTO CARLOS Assinado de forma digital
MESSIAS:68879873 ROBERTO CARLOS

920 ESSIAS:68879873920

Prefeito Municipal

K



\-/

0i)ü üa7
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A Prefeitura Municipal de Nova Fátima (PR), atraves do Departamento de Licitações, sito à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima, Estado do Paraná, pela presente informa Vossa Senhoria da Dispensa de
Procedimento Licitatório, para contratação de empresa para prestação de serviços especializados de
Medicina e Segurança do Trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente.

í - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente dispensa de processo licitatório, reger-se-á pelas normas constantes da Lei no 14.133, de 01 de abril de
2021, com as atualizações que lhe foram introduzidas e pelas disposições gerais e especiais deste edital.

2. DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa para prestaçáo de serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho,
exigidos pela legislação trabalhista vigente, atendendo as necessidades do município de Novã Fátima/pR.

Item Descrição do serviço Qtde
01 Atendimentos a senem realizados:

- Exame Admissional
- Exame Demissional
- Exames Periódicos
- Exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função;

Por Produção

3 - DAJUSTIFICATIVA

O objetivo da presente contratação é a realização de Serviços Especializados em Segurança e Medicina

do Trabalho e de Saúde Ocupacional, com fim de alcançar o pleno atendimento à Legislação Nacional e
Normas Regulamentadoras que tratam do tema, visando à melhoria da qualidade de vida dos agentes

pÚblicos, o desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e a neutralizaçáo de riscos associados às

atividades profissionais desempenhadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR.

O município de Nova Fátima não esta apto a realizar o serviço a ser contratado, visto que é uma instituiçáo

pública de direito público e esta não é sua atividade fim.

De acordo com as normas de saúde e segurança do trabalho, instituídas pelos mecanismos legais, é

assegurado a todo o trabalhador a garantia de condições adequadas no seu ambiente de trabalho, onde

medidas técnicas para melhoria de seu conforto e salubridade devam ser desenvolvidas mediante aplicaçáo

de mecanismos pertinentes aos profissionais da área de saúde e segurança do trabalho.

4 - DA ADJUDTCAÇÃO OO OBJETO
Menor preço por item.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

Ano da Despesa Código da Despesa Elemento

2024 6 339039

TERMO DE REFERÊNCIA
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6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6.1- O item objeto desta licitação deverá ser executado de
nas condições estipuladas neste edital e seus anexos;

2024 13 339039
2024 30 339039
2024 19 339039
2024 37 339039
2024 47 339039
2024 48 339039
2024 339039
2024 61 339039
2024 339039
2024 74 339039
2024 77 339039
2024 84 339039
2024 89 339039
2024 99 339039
2024 106 339039
2024 109 339039
2024 116 339039
2024 119 339039
2024 725 339039
2024 131 339039
2024 L37 339039
2024 L43 339039
2024 1,49 339039
2024 153 339039
2024 155 339039
2024 757 339039
2024 767 339039
2024 170 339039
2024 777 339039
2024 194 339039
2024 2t0 339039
2024 226 339039
2024 239 339039
2024 246 339039
2024 2s6 339039
2024 264 339039
2024 276 339039
2024 282 339039
2024 339039

2024 293 339039
2024 298 339039
2024 303 339039
2024 310 339039
2024 320 339039
2024 328 339039
2024 337 339039
2024 346 339039
2024 349 339039
2024 355 339039
2024 359 339039
2024 366 339039
2024 37a 339039
2024 392 339039
2024 399 339039
2024 4M 339039
2024 408 339039
2024 474 339039
2024 419 339039
2024 428 339039
2024 438 339039

2024 443 339039

2024 454 339039

2024 459 339039

2024 462 339039

2024 467 339039
2024 470 339039

acordo com solicitação feita pelo Setor de Compras,
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6.1.'Í - A ordem para os serviços será comunicada pela CONTRATANTE através do Setor de Compras ou
diretamente pela Secretaria requisitante, órgão solicitante deste processo e fiscalizador, diretamente a
CONTRATADA.
6.2. Caso os serviços não sejam executados no prazo estabelecido acima, e os mesmos não estejam de acordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR.
6.3 O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitar junto ao fornecedor a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo
substituí-los poroutros novos, no prazo máximo definido no item 6.1, contados a partir do recebimento daqueles
que forem devolvidos.
6.4 Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçóes estabelecidas na proposta vencedora
e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamaçáo ou indenizaçáo por parte da inadimplente;
6.5 Constatado que o produto recebido não atende as especiÍicações estipuladas neste Edital, ou ainda que náo
atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento epedirá ofício ao
Depadamento de Compras e LicitaçÕes, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para que sane as
irregularidades dentro do menor prazo possível;
6.6 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas
serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou
adequação ao edital.
6.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão
solicitante dará ciência ao Departamento Jurírdico, através, a fim de que se proceda a abertura de processo de
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.o 14.133121 e alterações, para aplicaçáo
das penalidades previstas neste Edital.

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão competente, através de deposito bancário. No momento da
Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3552-1122 ou no e-mail:
comprasnovafatima@gmail.com, conÍirmando o seu recebimento.
7.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitaçâo, termo de contrato e
tipo de licitação.
7.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá lazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas
com ta>«as correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada.
7.6 - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.
7.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o índice Nacional de Preços ao
Consum idor - lN PC/lBGE.
7.8 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de copia da guia de quitação junto ao INSS,
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
7.9 - Caso haja aplicaçáo de mulb, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

7.9.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
defin itivam ente reg ularizado;
7.9.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a
multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

8 - VIGÊNCIA
8.1 - O prazo de vigência da contratação é até 31 de Março de 2025, contados da data da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, forma dos art. 106 e 107 da Lei n' í4.13312021.

9 - FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
,/ár4é
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9.1 O recebimento do bem, a fisc ,
::':'::"::J:ll1l?i!?.19,1!i:ilr!,ã9, pelo servidor clodoatdo Messias, a iim oe ,oiti."r" a conrormirlade dete
9om as especificações técnicas dispostas no mesmo.
9'2 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda queresultem de condiçÔes técnicas, vícios redibilo1iqs 

9u emprego ãê m,ateriát inadequaJo ou de qualidade inferior, e,na ocorrência desta, não implica na responsabitidade oa áom''ínisiàção e de;raáô;;i"s e prepostos.

Nova Fátima - Paraná, 2g de novembro de2024.

Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418t0001-90 g (o+g) 35521122

,G LC

&v



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.41810001-90 I 1O+O; 35521122

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

GONTRATO ADMINISTRATIVO NO

sl A UNIÃo, PoR

,,......I...., QUE FAZEM ENTRE

rrurenntlÉoro Do (A)

E A EMPRESA

l-/
O MUNICIPIO DE NOVA fÁf lUe, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição
no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
prefeito Municipal, o senhor Roberto Garlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de
ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, e o(a) inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no ............. sediado(a) na ........,... ., em .,,..... doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por (nome e funç§o no contratado),
confarme aÍos cottsÍduflvos da sr??presâ Su procuraç§o apresenÍada nos âufos, tendo em vista o que consta no
Processo no ......^^....... e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitaçáo fro. ..-/..", mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. §LÂU§ULA pR§M§lRA * §§J§T§ {art. §?, I e ll}

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ..-..^, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL

,l

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,

caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. §LÁU§ULA §§§UHüA * Vr§ÊNCrA § FRüRR§GAÇÃS.

2.1.O prazo de vigência da contratação é de até 31 de Março de2025, contados da data da assinatura

v

do contrato, prorrogável por até 1 0 anos, forma dos art. 106 e 107 da Lei n' 14.13312021 .

00üLli.i.
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2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima,
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

independentemente de termo de aditivo,
ressalvadas as providências cabÍveis no

s"

3. CLÁUSULA TERCEIRA * MODELO§ DE EXEÇUÇÃCI E GESTÂO CCINTRATUAT§ (art. §2, tV, Vil
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

§LÁU§ULA QUÂRTA - §UBCCIr{TRATAÇA§

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

üLÁU§ULA QUtH',IA - FA§AMENT§ iart" §Ê, V * VI)

5.1. PREçO

5.í'.1,",,O rr*ior,foÍal.d*.corrtratação é de R$....... .. (...,,)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, ta>e de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2.5erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice \GP-M de correção monetária.

5.4. COND|çÔeS pr PAGAMENTO

5.4.1.4 emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo. No
momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3552-1122 ou no e-mail:
comprasnovafatima@gma il.com, confirmando o seu receb imento.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4,3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
Fiscal ou Fatura apresentada
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a) o ptazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do orgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

5.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

5.5.1.1.4s cessões de credito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do

contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natLrreza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
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cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de '18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. §LAUS{,LA §EXTÂ - REÂ"}U§TE iart. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em XXXX/2OXX.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (indice Nacional de Preços ao
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. §LAtj§Ul-Â §ÉTIMA - pRAeü§ E Lü§At§ B§ HXÊCLÇÃ§ E Er{TRÊGA D0§ §§N§

7.1. O item objeto desta licitação deveÉ ser executado de acordo com solicitaçáo feita pelo Setor de Compras,
nas condiçôes estipuladas neste edital e seus anexos;

7.1.1 - A ordem para os serviços será comunicada pela CONTRATANTE através do Setor de Compras ou
diretamente pela Secretaria requisitante, orgão solicitante deste processo e fiscalizador, diretamente a
CONTRATADA.

7.2. Caso os serviços não sejam executados no prazo estabelecido acima, e os mesmos não estejam de acordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do

descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR.

7,3. O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitar junto ao fornecedor a

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 7.1, contados a partir do recebimento daqueles
que forem devolvidos.

0ü14
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7.4. Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçôes estabelecidas na proposta vencedora
e neste edital, sendo que a não observância das condiçôes acima listadas, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçâo por parte da inadimplente;

7.5. Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda que não
atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o orgáo responsável pelo recebimento erpedirá ofício ao
Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para que sane as
irregularidades dentro do menor prazo possÍvel;

7.6. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas
serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou
adequaçáo ao edital.

7.7. Decorrido o prazo estipulado na notificaçáo, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão
solicitante dará ciência ao Departamento JuríCico, através, a fim de que se proceda a abertura de processo de
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.o 14.133121 e alterações, para aplicação
das penalidades previstas neste Edital.

8. §LÁU§ULA OTTAYÂ - ÇBRI§AÇO§S nO CCIT,ITRATANT§ {art. S2, X, Xte XtV}

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
elpensas;

8.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

8.í.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.1.7.Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçâo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.í.8. Eplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)

dias para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada por igual período.

8.1.9 Fomecer a relacão nominal dos trabalhadores. até a assinatura do côntrato. contendo
obriqatoriamente as sequintes informacões: nome completo: RG: CPF: data de nascimento:
sexo: município: estado civil: número de inscricão do trabalhador - NIT (PIS/PASEP): data de
admissão: setor: carqo com o códiqo brasileiro de ocupacão (CBO/MTE) e função. Estas
informacOes sao ne

recebimento das mesmas r&V
\
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8.í.20 lmprimir e entreqar o PPP para o funcionário. pelo menos uma vez ao ano. de acordo
com a lN n'45 INSS/PRESS 06/08/2010:

8.í.21 Comunicar ao SESI. mensalmente e por escrito. e enviar o trabalhador para as
admissões. demissões. retomo ao trabalho após afastamento iguat ou suoerior a 30 dias e
mudanca de funcões ocorridas em seu quadro funcional:

8.1.22 Responsabilizaree pelo atendimento dos trabalhadores envolvidos em acidente de
trabalho e doencas profissionais:

8.1.23 Disponibilizar uma pessoa para o acompanhamento das atividades a serem realizadas.
fornecendo informacões detalhadas sobre as atividades executadas pelo Trabalhador. as
medidas de controle existentes. os Equipamentos de Protecão lndividual utilizados e o tempo
qasto na realizacão de cada uma das tarefas:

8.1.24 No momento da avaliacão o processo produtivo da emoresa deveÉ estarfuncionando
normalmgnte:

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§. CLAU§ULA r-{§2A - §§R!§AÇÕ§S n* C§NTRÂTAts* {art. §3, XtV, XVte XVil}

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.í.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137 ,ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas elpensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cedidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fa\nda Estadual ou

000ü16
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.l.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,ll,d, da Leino 14.133, de2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.1.17. Realízar Avaliacão Quantitativa de Aqenteà Físicos e Químicos conforme quadro no
camBg ebsen{açÕesi

9.1.18. Realizar Assessoria em SST - Sendo í96 ho
vioênc,ia do contrato.

9.1.19. Oferecer siqilo das informacões consultadas nos documentos oficiais em relacão aos
indicadores de produtividade. Recursos Humanos.

9.1.20. Saúde e Sequranca no

9.1.21. Sequir o plano de Sequranca e Orqanizacionalda empresa:

9.1.22. Realizar diaqnóstico inicial de Sequranca do Trabalho na empresa:

9.1.23. Realizar levantamento de dados pré-existentes:

9.1.24. Elaborar instrumentos de pesquisa:

g.1.25.ldentificar estratéoias para a aplicacão dos instrumentos de oesquisa previamente

definidos pela equipe técnica Sesi:e126 
x
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9.1.27. Reqlizar reuniões oara orientacão de eouipe operFcignal:

9.1.28. Realizar treinamento de equipe qerencial e/ou operacional:

9.1.29. Cuidarde modo técnico e ético as informacões coletadas na empresa e explicitadas no
documento final:

9.í.30.lndicar previamente à alteracão do cronoqrama de visita empresa caso aconteca
alteracão no cronoqrama firmado entre as paÉes:

9.1.31. Apresentar relatório final de assessoria e/ou consultoria.

t0. clÁusuln »Éçlr'*A * §ARANTIA §H exrcuçÂQ (arr. 98, xlt e xfit)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÂu§uLA üÉ§lMA FRIMãIRA * INFRÂÇ0§§ § §AFIÇ§E§ AürVlrNr§TRÂTtVÂ§ {art. §2, XtV}

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. í56, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;
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(2) moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçáo ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lein.'14.133,de2021.

(3) compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

1'1.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o).

11.4.1.Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56, §8").

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar

11 .6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7.Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente deÍinidos na referida Lei(art. 159)

11.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dlssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sahções aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inrormar e manter atualizados os dados relativos 
^, 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11 .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. CLÁU§ULA §*C!MA SEGTJNDA * nA EXTTNÇÃ§ CSNTRATUAL {art, S2, XIX}

12.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.13321, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.g, Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

13. CLAU§ULÀ §§CIMA TER§EIRA * DOTAÇ,A§ ORÇAí§ENTÀR|A {art. §2, Vlll}

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL
OO1 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0024.2002- MANUTENÇÁo Do GABTNETE Do pREFErro
6 - 33.90.39.00.00.00.00
04:22.0024.2004 - iltRru U re ruÇÃO DA ASSESSORTA .l U RÍO tCR

, 13 - 33.90.39.00.00.00.00\./
14. cLÁusuLA §ÉctMA §UARTA *.§ü§ üA§0§ CIMlS§§§ {ar*. 92, Ill)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

r§. cLAusuLA üÉ§rMA QI.JTNTA * ALTERÂÇSES

15.í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14.133,

de 2021.

15.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

fuY
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rs. §LAL§L§LÂ *H*r§§Â §§§yÀ * ru*u*açÃc
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçóes previstas
na Lei no 14.133121.

tr. clsiisulÃ §>ilft§4* sr§ygw,q * r*§* {arr. *â, §ts}
lZ.l. É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem
da execuçáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o
da Lei no 14.133121.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

.kk
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MODELO DE DECLARAçAO UNIFICADA

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao agente de conratação
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná
DISPENSA No »d2023

'\-/ Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n' com sede na
........, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complemenlar no 123106, alterada pela Lei Complementar no

147114, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situaÇão de microempresa, empresa de pequeno pofte ou coooerativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçâo Federal, não empregamos
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatoze anos de idade, em cumprimento ao que
determina o inciso V do ad. 27 daLei no 8.666/93, acrescida pela Leino 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem Íatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; nos termos do inciso lll, do artigo 9" da
Lei n" 8.666, de21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatorios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a)
Sr.(a)........... Portado(a) do RG sob no ......... e CPF no

cuja Íunçáo/cargo
administrador/pr:ocurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e estÇ processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: ( )
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9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)....... ... .. . portador(a) do CPF/MF
n.o................ para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro
Preços/contrato, referente ao Pregão Presencial n.o No xx/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob
de

das

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

\./

\tuk
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DocuMENTaÇÃo ExrcrDA nARA neeurreçÃo

Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
www.portaldoem preendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 .

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação
respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediante a apresentaçâo

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; \
\&Y
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PROCESSO ADMINISTRATIVO . DISPENSA ELETRÔNICA NO 39/2024

OPERAÇÃO: serviço.

OBJETO: "medicina e segurança do trabalho".

Foi solicitada a aquisição do objeto da presente licitação com
despacho autorizador e encaminhado ao departamento de licitaçÕes, o qual deu
continuidade ao procedimento, tendo o Departamento de Contabilidade informado
que há dotação orçamentária para aquisição. Após, vieram os autos para este
parecer.

Gonsiderações

Na requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitaçoes preliminares para sua realização, constantes de
aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, a ser realizado
pela comissão permanente de licitações.

Assim, o agente de contratação promove um regular processo
administrativo para definição da modalidade a ser adotada, autuando-o, registrando-o
e realizando o levantamento de preços do objeto sob licitação.

Finalmente, deve ser obtido dos setores de contabilidade e
tesouraria, a informação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade
recursos livres.

Desta forma, verificando-se que a despesa a ser realizada não é
superior ao limite legal pode-se DISPENSAR A LICITAÇAO, porém, fazendo-se
necessário a formalização do devido procedimento administrativo. Deve ainda ser
exigida a respectiva regularidade com os órgãos sociais e fiscais, na forma da lei, o
que foi realizado na forma devida.

Nova Fátima - PR, 29 de ro de 2024.

Silva

de
de

OAB/PR - 27.287
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Descríção Resumída do Objetox Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Medicina e
Segurança do Trahalho, exigidos pela legislação trabalhistâ vigente e consultoÍia
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oFcmnnÇÃo oe orsperusl oe ucreçÃo
No 039/2024

'\./

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima (PR), neste ato representado pelo Agente de
Contratação, com base no Artigo 75, inciso XV da Lei 14.1333 de 0110412021 e Decreto
Municipal no 217 de 1910912022, declara como dispensada a licitação de a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho,
exigidos pela legislação trabalhista vigente e consultoria em SST, atendendo as necessidades
do município de Nova Fátima/PR, referente ao procedimento de Dispensa no. 03912024, devido
a tais valores serem inferiores a R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais), devido à
contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa,
desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins
lucrativos;

Informamos ainda que a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, com sede a Rua
José Vieira Gusmão no 900, Trevo para Povoado da PIatina, Santo Antônio da Platina/PR,
inscrita no CNPJ sob o no 03.802.018/0016-81, está apta a prestar os serviços requisitados,
por estar com a documentação em dia em preço compatível com o mercado.

Baseado no artigo 75, inciso XV da Lei no 14.133 de 01 10412021, firma o presente.

Nova Fátima (PR), 29 de novembro de 2024.

TAÇAO
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Nova Fátima (PR), 29 de novembro de 2024.

Do: Agente de Contratação
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

Visto os estudos realizados por este Agente de Contratação, informo a Vossa Senhoria, que a

\./ empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, com sede a Rua José Vieira Gusmão no

900, Trevo para Povoado da PIatina, Santo Antônio da Platina/PR, inscrita no CNPJ sob o

no 03.802.018/0016€í , está apta a fornecer o objeto da Dispensa no 03912024, de contratação

de empresa para prestação de serviços especializados de Medicina e Segurança do Trabalho,

exigidos pela legislação trabalhista vigente e consultoria em SST, atendendo as necessidades

do município de Nova Fátima/PR.

Sendo o somente para o momento deste já agradeço.

Atenciosamente,
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Nova Fátima (PR), 29 de novembro de 2024.

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Agente de Contratação

Prezado Senhor,

lnformo a V.S, que aprovo o presente procedimento de Dispensa de Licitação n" 039/2024, de
contrataçâo de empresa para prestação de serviços especializados de Medicina e Segurança
do Trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente e consultoria em SST, atendendo as
necessidades do município de Nova Fátima/PR, em favor da empresa SERVIÇO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, com sede a Rua José Vieira Gusmão no 900, Trevo para Povoado da
Platina, Santo Antônio da Platina/PR, inscrita no CNPJ sob o no 03.802.018/0016-8í, que
seja remetido à publicação.

Sendo o somente para o momento deste já agradeço.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

k

RobertftaÍlós Messias
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teRruo oe ceruceteueruto oe orsperuse or ucreÇÃo tto ogglzoz+

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Nova Fátima (PR), após ter realizado os

respectivos estudos, declara para os devidos fins de direito como CANCELADA a licitação para

a Contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho, levando em consideração

que a empresa se recusou a assinar o contrato, devendo assim o mesmo ser cancelado.

Nova Fátima (PR), em 23 de dezembro de 2024.

AGENTE D
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